
INDICAÇÃO Nº 
1062
, DE 2016

INDICO, com fundamento no artigo 159 da Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, os estudos necessários e as providências cabíveis, no sentido de que seja atualizado o valor do teto de isenção do ICMS, para veículos adquiridos por pessoas portadoras de deficiência.

JUSTIFICATIVA

Em razão de sua peculiaridade, todo portador de deficiência traz consigo uma série de dificuldades que, por si só, já o marginaliza perante a sociedade.

Tal situação o obriga a buscar e se adaptar aos recursos e equipamentos disponíveis, que lhe permitam melhorar sua condição.

Para atender a uma destas demandas – a mobilidade – foram instituídos diversos diplomas legais que permitiram a isenção de impostos para os veículos destinados ao uso dos deficientes.

Porém, passado longo tempo de vigência dessas legislações e o constante aumento do preço dos automóveis, o teto estabelecido para o benefício ficou muito defasado, o que impossibilita aos deficientes adquirirem veículos para sua locomoção.

Assim, no sentido de reestabelecer as condições que subsidiaram e embasaram os estudos para a concessão das isenções, propomos que seja efetuada a atualização daqueles valores, de modo a permitir aos deficientes a possibilidade de adquirirem veículos para sua mobilidade.

Sala das Sessões, em

Deputado João Caramez
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